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CAM PESTRE^DO 2 * 0 ^ » ^  R U A ^ B a É ^  S /n“ P M  AU T'STA D°  M U N IC ÍR 0  DE 
MARANHÃO RUA BELEM’ S,N' PRIMAVERA -  CAMPESTRE DO

a d m in is t r a t iv o , l ic it a ç ã o  e  c o n t r a t o s
INEXIGIBILIDADE DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA 
ATENDER O CENTRO DE APOIO AO AUTISTA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 
rA M ocp  ^A ^ A BELÉM, S/N, PRIMAVERA -
A R T V d ^ n A ^  c .MARANHÃ0 OBSERVÂNCIA DO 
b p . * FEDERAL N° 14.133/21 OPINIÃO
PELA POSSIBILIDADE. ' IN,AÜ

aiim.,0i i  ■ ' lnexigibilidade de Licitação para 
aluguel de imovel para funcionamento de garagem 
de Veículos e Máquinas Pesadas e depósito de 
materiais da SEINFRA.

. .  ̂ Admissibilidade. Hipótese
prevista no art. 74, V, da Lei Federal n° 14.133/21.

^ ~ Pe,°  Prosseguimento, com 
observancia do constante no presente parecer.

RELATÓRIO

Município de Campestre'do M a ra ^ h irs o íf^ re g ^ a rid a d e  d o o ro c r '5? 0 - Permanente de Licita?ao do
objetivo de LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER n  rF M ? D n  n n eXI9ÍbÍIÍdadedelicita?§ 0 com
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO M A R ^ f ^ O  s iT H A n n  nia d n a  d AP° ' °  A 0  AÜTISTA D°  
CAMPESTRE DO MARANHÃO. SITUADO NA RUA BELEM, S/N, PRIMAVERA -

procedimentos adotados6'0 6lUCldar Se foram observad°s todos os regramentos legais quanto aos

quanto ao no presente Pr°cesso, inclusive
estimado, tenham sido regularmente determinadas p Jo 6 aValÍaÇão do pre<?°

www. campestredomaranhao. ma. aov. br
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Nesse sentido também é o entendimento do TCU:

' ■ =
Acórdão 181/2015-TCU-Plenário, de relatoíia *  M in isto  W al do S w é m

^ ° 0 - eT C K n à I r i S S U,S | S ^ ^ r t r a ^ l̂ Otf'!4',,ÍO

i W i f f ^ í S S i s s

(Acordão TCU 1492/21)

M . 53, eU72,“ f d a T e i ^ S d e *  ^ ^ 2 0 2 ^ ? ' “ /  * * *  " ° S tem,0S *

X g p ra5âo P » a ,  ainda coü ™ ,s

É o relatório.

II. d a  a n á l is e  j u r íd ic a

c o n s u l t o r i ^ I r d ^ S ^  Procuradoria, única e exclusivamente, prestar
adentrarem aspectos relativos a eStrÍtame" te jUrídiC0’ não lhe « * » " *
reservados à esfera discricionária do adm in is trado S e n  b n a í t d0S at0S administrativ°s< queestâo 
des toes  denatureza eminentemente técnica,

^ 0a S ? ^ X S £ r  d° Princípi0 C0nstituci0nal danacional sustentável e será processada e n in a r ia m  J  n,nisirf çao 8 a Promoção do desenvolvimento 
legalidade, da impessoalidade, S f i  “  pri" CÍPios básic°* *
vmculaçao ao i n s . »  convocató.to, *  julgamemo o l ^ 8' 5 ^ A ’ S ^ ,nln^ a' *

compras e dS a ç f e  3da' A dm infetaçS P a i S f e í s e r ” ! . ^  S  ^  qUe as obras' servi?°s' 
processos iicitatónos, observa-se a aplicabilidade e vidência p m L n t  licitaçãa No tocsnte aos

« « a '  -  -  < *

rfuo. Onildo Gomes, n° 134 . cêhtnTc
’çT;W 9í. ± g :Q?68-000, Campestre dh Ma-vrMn v i  L iv r /.  Ui.^Sb.^Su/OOO^l-T7 ’U ior,naO-M /‘
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MifchfclTURA DE

i m p e s j a ,  £ ^ * £ £  " “ — r a

w m s m m

de lid te ç L " :vaSandeoar r a , r ^  ~ Ç Ã ^ D E  I M Ó V E L S a t I n d I r  S  c f N T ^ o Í e a ^ o I o

^  72-.i,° P^cesso de contratação direta, que compreende os ra<?n<; rio 

S e “ 6 8 *  diSPenSa ae liCi,aÇâ0' d“ erá * *  instn,ld0 °s seguintes

' . ’  documento de formalização de demanda e, se for o caso estudo

p r o je t o e S v o ! ’ *  ^  *  feferêncla' pr°ie,°

So art. 2 3 ^ S tLe! i;<l8 deSPeSa' ^  “ r °alCUlada na fom,a estabelecida

«  J S S S S S ?  * * * 56 for ° <*» - ™ — n o

P ™ * >  *  - . o s

h a « ^ „ X * S l r „ e ° c e S r 0 "  ^ l s t e  *
VI - Razão da escolha do contratado- 
Vil -justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

por ausência de o o m p e t í X ^ ^ i S e ^ ^ ^ a t e n d S i e n t o  d o T *  3 S6rá considerada viável, 
que a legislação definisse casos de contratação direta desde ohp PU? C° ’ a ConstituiÇâo admitiu 
sentido e verificada alguma das hipóteses legafs de áfa ^támento do procedimento “  dBdBto

Rua. Onilcto Gomes, nu 1 3 4  -  Centro r ........ ............... ............. r ________________ - _____________

CNP): 0 1 5 9 8 5 5 0 /0 0 0 0 1 -17'°^  °° Moran̂ o-MA
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S 5 S S S k S ? “ “ «
devendo sempre Justificar a escolha do contratado, com vistas à s * M o  do S « s e ™ S §0 P0SS',e l’

r Pr eas, t r s’ mercado,ó8icas e ^  < »  s r s a s

e as c a « “ *  i m Z  S f  t ’ T  “  *  A tta“ ^ °

‘‘As características do imóvel (tais como localização, dimensão edificacão 
escíhaÇa0’ ° 530 relevantes’ de modo W *  a Administração não tem outra

S S ^ ^ iniStrr  neCeSSÍta de imóvel Para destinação peculiar ou com

^ í s . t a s f s a s ? * (ou ioca,) ° < * ■ * * »

Reuters BraSi°202TÇp!' ̂ g mentanos a Lei de L|citaçoes e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021. São Paulo: Thomson

características que atendenfáos 'anseioTda ^  rear6^ 1!? 3 ^  d° 'S (° U mais) imóveis com
imperiosa. Ainda que não haja fungibilidade entre os i r n ó ik  S  f f 0 , procedimento ''citatório se torna 
atender ao interesse da Administração Públira Ou ç0ia 1 Í  grarao um ,eQue de opções para 
justifca a aquisição psla « « # * \ »
locaçao de imóvel com fundamento na inexiaibilidade E S  f  de celebração de contrato de 
para a realização de licitação, vez que estará presenfe o e le m ^ to ^ n d ^ ^ a i d^ ro^péfii^o!^0 ^assa^8m

~  *  ^ ° r iS im6relS * *  às
Administrativos é o dever de licitar, in verbis: de LicitaÇ°es e Contratos

deverá ser precedida de í S ^ o  e S a S o ^ S a ^ b S ^ ^ 311' t V ? * 3 Le'’ 3 l0CaÇã° de imóveis 
adaptações e do prazo de a m o W ã o t s ^  de conserva^  d°s custos de

À sequência da análise, o § 5o do art 74 da Lei n° u  -m rano i 
obedecidos visando à locação de imóvel por inexigibilidade de licitação, se: P a serem

Rua. Onilúo Gomes, n° 13d - centro C F F ^^Q ^ fíT v ^ rr----------------— —__________  

Www-com pestredom aranhao.m a.gov.br
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Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

o J i r S S S s r “  "° “ “  V *  * *  ■ *  ser

U o aS ' S S Í 1  t l2 £ Z ? ? l% r T  0,5,05 1,9 ^ es'investimentos; necessidades de utilizaçao, e do prazo de amortização dos

objeto; CertifiCaÇã° ^  ÍneXÍStêPCÍa d6 imÓVeÍS públicos va90s *  disponíveis que atendam ao

d° ÍmÓVe' 3 S6r Comprado ou locad° Pela

vagos e ^d isp o n íve l^q u e  í t e S  ao objeto d í ü r t S I í r S t a  ‘e n t e f d " ^ 6 'mÓVeÍS PÚb'ÍC°S

Z E S S Z * * *  ^ e este * »  « —

Nesse sentido, defende Marçal Justen Filho2 :

impossibilidade ^e^atisfaçãoHdo^nte^esse^sob tu te^a^sta ta^0 ^  COmpr0var a
inexistência de outro imóvel apto a atende-lo. V'a 6 apurar a

! Ob. Cit, p. 363

de imóvel particular P ú b ^ C o m o e S o  t ™ ? 6 —  ^  8 possibilidade de locação
ao Município, podem estar em más condições com falta dp íLhite imoveis ^ e ,  apesar de pertencerem 
que podem afetar a segurança de servidores e munícipes. ’ 6S aS de incêndio e outros fatores

pretende locar, porém em mau e s t a ? ^  metragem semelhante ao que se
segurança, não pode obstar que a Administração °U desatendendo à legislação de
atendido o interesse público. Jacoby Fernandes3 defende aue i fm íh n T  ^  de locação’ no ^ ual seía 
pubhcos disponíveis sejam avaliados, não somente no que tanae ao S h S'd° qUe 8SSeS imóveis 
tambem do atendimento das condições do imóvel frente às metr° quadrado' mas
como se estes estão em plenas condições de funcionam pní !  Administração Pública, bem
condições é um dever do gestor, que deve orezar npte c !n  ° segura^ a' ReÍei‘ar imóveis em más 
atividades administrativas. segurança e salubridade no desempenho das

imóvel cornas quanto à disponibilidade de
que nao ha u m ,móvel público vago e disponível para« ^ a f i S S ?  ^  a m * So " ° S autos

^  L  J M aranhüo-M Ã
W W W .campestreciomaranhao.ma.gov.br

http://WWW.campestreciomaranhao.ma.gov.br
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= s s s = = =

0 B S

aos autos

- 5 S S S 5 s ^ w m s E F “ ? ?
responsabilidade desta assessona opinar quanto ao mérito administrativo d e s tí d « o f ‘’

contratação em c * j a " d0S " * * * *  ‘,°CUment0S é me<“ a “ *»> sáw l para a formalização da

necessár^a^untada
adequação com o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes O r ç a m e n t á r i a s P0SSUi

í s s a r s f ? de r “  *

s  s s s r s s

(gestor do órgão/entidade). Saíente-se queo atom e^uto ízaa'?  a.au)ton?a^ °  da autoridade competente 
do contrato devenS ser divulgado e S f a S T ,  »“ ^  C"re,a ou 0 e x M ° * « > " « =  
pois, a sua divulgação. Deve a I r X S o  f  “ C° ,em Sito elelr6ni“  ofcial- Nâ0 ^
forma pemianente. 5 6re",e a “ n,rataÇ“  « a  Bear à disposição do público de

diferenciação entre pessoa fisicí ?pSra^urMtcabl^ ,° p ^ i í e  "orantf^t ' T f 0 d6W'á S8 a,ef ainda a 
pelo(a) proprietário(a) do imóvel ou por pessoa fisica ou jurâca com

Rua. Onildo Gomes, n° 134
4 ~ ( ^ m S 9 8 : S 5 0 ^ 0 0 ^ S ampeStre d0 M a^ h Õ Q -M A  

www -cam pestredom aranhao.m agov.br
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devendo neste caso ser jungida procuração com poderes bastante para aperfeiçoamento e convalidação do 

realizar f S T  °  ^  *

« s r s s . - K i s - . Ä r Ä

s s S Â S S S S S S S s S r “

a) necessidade de imóvel para satisfação das necessidades administrativas- 
eitatais!qUaÇa° ^  determinad°  imóvel para satisfa?äo das necessidades 

c) compatibilidade do preço (do aluguel) com os parâmetros do mercado-

inexistência de outro imóvel que atenda às nprpççiriaHocH ' , e imPrescindivel que se comprove a
autos do processo, viabilizando as exigências para concretização Z X Ä q E  Ä T

regularidade -  física e'documefrtàl^^S,k n ô « r « ^ S S ^ l S n lM m o ^ ^ Pí ^ aí6,toS ^  S,eS,Cm 3
prática contratual celebrada com esta municipalidade. ' asse9urando a boa

locação( t e l m ö w ^ r ^ e ^ b i i i d ^ e d e W ^ ^ c o m f e l c r o T o a r t ^ i ' v ^ T ^ i  *  “ Mrataçâ0 * eta *
de formalização da demanda' id ^ B ca o oMeBÄ ~ , a7 h 74',V' d-a t f '  M X 33/2021' 0

r í T a exls,êncla *  “ »  05os requisitos legais. 14.133/2021, pelo que entende terem sido cumpridos todos

para t o r r ã o ™ » s r sr Er s T Mr pr r m asex,9ências^  ■ ie« ° .
residente „a Rua Av S Ä S 3

Rua. Onilúo Gomes. n° 7 Rã - rc-ntr,-, rc n -c rr ,™  —-------— -----------------
C W p T o w M w o Â 7 W,peSíre d°  M ° ™ M o-MÂ---------
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I f m í x i í L 6 ^ 28^ 8 reais)' conforme laudo técnico, PARA ATEND ER 0  CENTRO DE APO IO  A n  
AUTISTA DO MUNICÍPIO DE CAM PESTRE DO MARANHÃO. AHUIO  AO

III. CONCLUSÃO

j  Qllt Ante 0 ®xposto’, conc|ui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de reqularidade iurídira 
dos autos, ressalvado o juízo de merito da Administração e os aspectos técnicos econômicos e financeira  
que escapam a analise da Procuradoria Jurídica, podendo o processo produzir os efeitos jurídicos

O p Ä T  C A ^ Ä

e art. n0 Pr°CeSS°' C°m fUlcr°  n° a rt 72

É o parecer, salvo melhor juízo.

S.M.J, é o  parecer.

Campestre do Maranhão/MA, 09 de maio de 2024

I \ P ^ !0 V

<Q íi
"W ß  í ') ,1 ,U  A ,\h  \ \

Procurador Geral do Município'' 
Portaria n° 27/2022

U n t id o  (j OIVCS, n®  73 .4  -  (  Õ T v t ~T' ------------------- ;----------------- —___________ _

■ c m  0 i 5 W 550/ a m - T 7 ampe re 00 M aranha° - M  
www-cam pestredom aranhao.m agov.br


